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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL; DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS; DE 
EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL; E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI N. 103/2024 – ALTERA A LEI Nº 
3.825/PMC/17 QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CELEBRAR TERMO DE CONVÊNIO COM O FUNDO PENITENCIÁRIO – FUPEN 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DO 
ESTADO E JUSTIÇA – SEJUS/RO, E, DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Analisamos a matéria acima referenciada e constatamos estar à mesma 
constitucionalmente elaborada, isenta de vícios, não havendo restrições a fazer 
quanto a sua redação e técnica legislativa. 
 

Quanto ao mérito, verificamos que o presente projeto de lei visa à solicitação 
da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, veiculada por meio de 
Memorando nº 312/SEMAD/2024, Processo nº 26265/2024, cuja cópia integral 
segue como acessório ao presente Projeto de Lei. Tem como objetivo o aumento 
da diária paga aos agentes honoríficos que atuarem na segurança e no 
acompanhamento dos apenados do regime fechado durante a realização dos 
serviços no convênio, ou instrumento congênere de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais) para o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

 
Desta maneira, somos de parecer FAVORÁVEL à aprovação da matéria ora 

em pauta. 
 
É o nosso Parecer. 

Plenarinho, em 06 de junho de 2024. 
 

Paulo Henrique dos Santos Silva 
Relator 

 
Pelas conclusões: 
 
Antônio Damião Martins – Membro 
 

João Paulo Pichek - Membro 

Edimar Kapiche Luciano – Membro 
 

Lauro Costa Kloch – Membro 
 

Magnison da Silva Mota - Membro 
 
Luiz Antônio Fritz - Membro 

Romeu Rodrigues Moreira - Membro 

  
 


		vereadorpichek@gmail.com
	2024-06-07T10:03:27-0400
	CÃ¢mara Municipal de Cacoal
	Assinar documento com LxSign


		vereadorlaurogarcom@gmail.com
	2024-06-07T10:19:09-0400
	CÃ¢mara Municipal de Cacoal
	Assinar documento com LxSign


		gabinete.toninhodojesus@gmail.com
	2024-06-10T09:03:11-0400
	CÃ¢mara Municipal de Cacoal
	Assinar documento com LxSign


		drpaulohenriquesilva@gmail.com
	2024-06-10T09:42:54-0400
	CÃ¢mara Municipal de Cacoal
	Assinar documento com LxSign




